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DBCRB'J.'O 1111 2.871, DB 13 DB llARÇO DB 1.995. 

Altera pra:a:o para pagamento do Daposto 

Predial, Territorial e Tazaa de Servi

ços Urbanos. 

JOSB SA11'l'ILLI SOBB.DOIO, Prefeito do Municipio de 

Asais, no uso de suas atribuições legais, 

Artigo lª -

Artigo 2a -

Artigo 3a 

Artigo 4a -

1.995. 

D B C R B T A: 

Fica prorrogado para o dia 03 de abril de 1.995 o 

prazo para pagamento das parcelas vencíveis em 15 

de março de 1.995 inclusive a parcela única com 

Desconto. 

Fica prorrogado para o dia 27 de abril de 1.995 a 

parcela vencível em 15 de abril de 1.995, referen

te ao Imposto Predial, Territorial e Taxas de Ser

viços Urbanos - IPTU. 

Este Decreto entrarã em vigor na data de sua publ! 

cação. 

Revoqam-se as disposições em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 13 de março de 

GABillB'l"B 

Publicado na s 

em 13 de março de 1.995. 

Municipal de Administração 
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